
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

2*900/95

"EQUIPARA O SALÁRIO
HOSPITAL MUNICIPAL"

SERVIDORA DO

FERULIO TEDESCO HETTOf Prefeito Municipal
de- Santo Antônio da Patrulha? no aso -das
atribuiçSes que lhe são conferidas por
Lei,

FAÇO SABER? que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei,
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Io, — Fica o Hospital Municipal de Santo Antônio da
Patrulhaf autorizado a efetuar a equiparação salarial da
servidora GEHI DA ROCHA THOME? resida pela Consolidação
das Leis do Trabalho — CLTf ocupante do emprego de
Encarregada do Setor de Contasf
salarial existente.
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ARI1GO 2o, - A servidora arrolada no artigo anterior passa a
parceher a quantia de R$ 292f45 (duzentos e noventa e
dois reais e quarenta e cinco centavos}f a titulo de
salário hâsicof valor este que vês sendo pago a servidora
Marli Souza da Silvaf Encarregada do Setor de Cowtpras*

ARTIGO 3o, - Revogadas as disposições em contrário? esta Lei
entra em vigor a partir de O J. de março do corrente ano,

GABIHETE DO PREFEITO HUHICIPALf 15 de março de 1995,

REGISTRE-SE £ COlIttMIQUE-SE
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GERAIW$*&Â••T- *--1
Secretário de Administração
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